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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº003/SEMICTUR/PMJP/2026.         

Autoriza viagem da servidora KAUHANNY ALVES SOARES,
ocupante do cargo comissionado de Assessora Nível I, lotada no
GABINETE/SEMICTUR sob matrícula Nº 999455, concede diária e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º.  Autorizar viagem da servidora KAUHANNY ALVES SOARES, ocupante do cargo de Assessora Nível I,
lotada no GABINETE/SEMICTUR sob matrícula Nº 999455, no intuito de dirigir-se a cidade de Porto
Velho/RO, para participar do evento Diálogos Municipalistas.

Art. 2º. O meio de transporte será terrestre com veículo oficial/SEMICTUR, Placa  NDK8476. 

Art. 3°. O período de afastamento corresponderá do dia 17/03/2026 à 21/03/2026.

Art. 4°. Conceder a servidora acima mencionada 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos
reais) para custeio de despesas com alimentação e hospedagem, totalizando R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais).

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ji-Paraná, 12 de março de 2026.

(assinado eletronicamente)
LUIZ ADOLFO PETINATI DOMENE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
DECRETO Nº 0966/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente por MICHELLE ANDRESSA NEVES, DIRETOR (A) DE
TURISMO - SEMICTUR, em 13/03/2026 às 09:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2514421 e o código verificador 0328C09E.

Referência: Processo nº 1-6030/2026. Docto ID: 2514421 v1
Documento com assinatura(s) eletrônica(s) pendente(s).

https://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=057752&extencao=PDF
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=2514421&CRC32=0328C09E
https://eproc.ji-parana.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=366667

